
 

Exmos. Senhores, 

 

Anexamos o parecere, relativo à Direção do SITE- Centro Norte, correspondente ao  

 
Projeto de Lei nº 509/XIII - Adita a Associação Nacional dos Deficientes Sinistrados do Trabalho 
como entidade beneficiária de 1% do montante das coimas aplicadas por violação das regras 
de segurança e saúde ou resultantes do incumprimento das regras de reparação do acidente 
de trabalho, procedendo à 12ª alteração ao Código do Trabalho e à 1ª alteração à Lei 98/2009, 
de 4 de setembro (PCP) 

 

Com os melhores cumprimentos, 

Francelina Oliveira 

 
 
 
 






